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DECRETO Nº 34.408, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DAS 

ATIVIDADES ECONÔMICAS DE BAIXO E MÉDIO 

RISCO, CONFORME ESTABELECE O ART. 3º § 2º 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 2.240/2023, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

CONSIDERANDO que o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por meio do Comitê para 

Implantação da Lei da Liberdade Econômica (CILE-MS), vem desenvolvendo ações voltadas à 

ampliação e ao fortalecimento do tratamento simplificado e diferenciado aos empreendedores, em 

consonância com os princípios e diretrizes da Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, 

que instituiu a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica; 

CONSIDERANDO que, nos termos da referida legislação, compete à Administração Pública 

Municipal promover a regulamentação local dos dispositivos pertinentes, a fim de assegurar a 

efetivação dos direitos e garantias da liberdade econômica no âmbito do Município; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, § 2º, da Lei Complementar Municipal nº 2.240, de 4 de 

janeiro de 2023, que estabelece a necessidade de edição de Decreto Municipal para regulamentar 

as atividades econômicas de baixo e médio risco; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de proporcionar um ambiente de negócios favorável, 

competitivo e juridicamente seguro, voltado ao desenvolvimento econômico sustentável de Rio 

Brilhante/MS, em atendimento às diretrizes do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a 

Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída a Tabela de Grau de Baixo Risco de Atividades Econômicas para fins de 

expedição de Alvará de Localização, Instalação e Funcionamento no Município de Rio Brilhante/MS, 

conforme disposto nas Leis Municipais nº 1.306/2003 (Código Tributário Municipal), nº 995/1995 

(Código de Posturas), nº 1.956/2016 (Plano Diretor), nº 2.240/2023 (Programa DesenvolvRB), e 

demais legislações correlatas, em consonância com a Resolução CGSIM nº 51, de 11 de junho de 

2019, Resolução CGSIM nº 62, de 20 de novembro de 2020 e com a Lei Federal nº 13.874/2019 (Lei 

de Liberdade Econômica). 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Parágrafo único. A Tabela de que trata o caput constará dos Anexos I e II deste Decreto. 

Art. 2º Fica instituída a Tabela Genérica de Atividades para fins de ordenamento territorial e 

expedição de Alvará de Funcionamento Definitivo, constante do Anexo II deste Decreto, em 

conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1.956/2016 (Plano Diretor Municipal). 

Art. 3º As atividades classificadas como de Baixo Risco, nos termos do Anexo I, ficam dispensadas 

da apresentação de documentos prévios para expedição do Alvará de Licença de Funcionamento, 

nos moldes da Resolução CGSIM nº 51/2019 e da Lei Federal nº 13.874/2019. 

Art. 4º As atividades elencadas no Anexo II deste Decreto serão fiscalizadas pela Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, com fundamento na Lei Municipal nº 1.956/2016 (Plano Diretor), Lei 

Municipal nº 995/1995 (Código de Posturas) e na Lei Federal nº 13.874/2019 (Lei de Liberdade 

Econômica). 

Art. 5º Constituem direitos essenciais de toda pessoa, natural ou jurídica, voltados ao fomento do 

desenvolvimento econômico local, observadas as normas de proteção ao meio ambiente e à ordem 

pública, nos termos do art. 170 da Constituição Federal: 

I.  exercer atividade econômica em qualquer horário ou dia da semana, inclusive feria-

dos, sem sujeição a cobranças ou encargos adicionais, ressalvadas as limitações legais 

relacionadas à proteção ambiental, ao sossego e à segurança pública. 

Art. 6º Fica vedada a emissão de ruídos, sons ou vibrações que caracterizem poluição sonora ou 

perturbem o sossego público, nos termos da Lei Municipal nº 3.126/2004, ainda que a atividade 

esteja dispensada de documentação para fins de obtenção do Alvará de Funcionamento. 

Parágrafo único. As denúncias de perturbação do sossego poderão ser formalizadas por meio 

da Ouvidoria Municipal, disponível no site oficial da Prefeitura Municipal. 

Art. 7º Os casos omissos relativos à expedição de Alvará de Licença e Funcionamento serão 

resolvidos pelo Titular da Gerência de Administração Tributária, observadas as normas municipais e 

federais aplicáveis. 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, de 04 de novembro de 2025. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I DO DECRETO Nº 34.408/2025 
 

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS DE BAIXO RISCO 
 

 

4721-1/03 Comércio varejista de laticínios e frios 
4721-1/04 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes  
4722-9/01 Comércio varejista de carnes - açougues 
4722-9/02 Peixaria 
4723-7/00 Comércio varejista de bebidas 
4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
4729-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 

especificados anteriormente 
5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
5620-1/04 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 

 
1091-1/02 Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria  
4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
5611-2/01 Restaurantes e similares 
5611-2/02 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas  
5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
5620-1/03 Cantinas - serviços de alimentação privativos 
A11 Preparação de alimentos para consumo dos funcionários 

 
4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores  
4530-7/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores  
4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

4541-2/05 Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 
4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 

minimercados, mercearias e armazéns 
4729-6/01 Tabacaria 
4729-6/02 Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência  
4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico 
4743-1/00 Comércio varejista de vidros 
4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas  
4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/05 Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente  
4744-0/06 Comércio varejista de pedras para revestimento 
4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática  
4751-2/02 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4752-1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo  
4754-7/01 Comércio varejista de móveis 
4754-7/02   Comércio varejista de artigos de colchoaria  
4754-7/03  Comércio varejista de artigos de iluminação  

nR1-2: Comércio de alimentação de pequeno porte, com lotação de até 100 (cem) lugares 

nR1-3: Comércio diversificado de âmbito local: estabelecimentos de venda direta ao consumidor de produtos 
relacionados ou não ao uso residencial de âmbito local 

CNAE/Aux.  Subcategorias/Grupos de Atividades Não Residenciais & Descrição da CNAE/Atividade Auxiliar 

nR1-1: Comércio de abastecimento de âmbito local com dimensão de até 500 m² (quinhentos metros 

quadrados) de área construída computável 

nR1: Uso não residencial compatível com a vizinhança residencial 
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4755-5/01  Comércio varejista de tecidos 

4755-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho 
4755-5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4756-3/00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
4757-1/00 Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
4761-0/01 Comércio varejista de livros 
4761-0/02 Comércio varejista de jornais e revistas 
4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria 
4762-8/00 Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 
4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos 
4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
4763-6/04 Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
4773-3/00 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
4774-1/00 Comércio varejista de artigos de óptica 
4781-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4782-2/01 Comércio varejista de calçados 
4782-2/02 Comércio varejista de artigos de viagem 
4783-1/02 Comércio varejista de artigos de relojoaria 
4785-7/01 Comércio varejista de antigüidades 
4789-0/01 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais 
4789-0/03 Comércio varejista de objetos de arte 
4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4789-0/08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
8299-7/06 Casas lotéricas 

 nR1-4: Serviços de saúde de pequeno porte: estabelecimentos de pequeno porte destinados ao atendimento à 
 saúde da população, sem unidade de pronto atendimento médico 

7500-1/00 Atividades veterinárias 
8630-5/04 Atividade odontológica 
8650-0/01 Atividades de enfermagem 
8650-0/02 Atividades de profissionais da nutrição 
8650-0/03 Atividades de psicologia e psicanálise 
8650-0/04 Atividades de fisioterapia 
8650-0/05 Atividades de terapia ocupacional 
8650-0/06 Atividades de fonoaudiologia 
8650-0/07 Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 
8650-0/99 Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 
8690-9/01 Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana 
8690-9/03 Atividades de acupuntura 
8690-9/99 Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 

 nR1-5: Serviços pessoais: estabelecimentos destinados à prestação de serviços pessoais de âmbito local 

6619-3/04 Caixas eletrônicos 
7722-5/00 Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares 
7723-3/00 Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios 
7729-2/01 Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos 
8690-9/04 Atividades de podologia 
9602-5/01 Cabeleireiros, manicure e pedicure 
9609-2/04 Exploração de máquinas de serviços pessoais acionadas por moeda 
9609-2/05 Atividades de sauna e banhos 
9609-2/06 Serviços de tatuagem e colocação de piercing 
9609-2/08 Higiene e embelezamento de animais domésticos 
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9609-2/99 Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 
 nR1-6: Serviços profissionais: estabelecimentos destinados à prestação de serviços de profissionais liberais, 

técnicos ou universitários ou de apoio ao uso residencial 

4110-7/00 Incorporação de empreendimentos imobiliários 

4120-4/00 Construção de edifícios 
4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias 
4212-0/00 Construção de obras-de-arte especiais 
4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4221-9/01 Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
4221-9/02 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9/04 Construção de estações e redes de telecomunicações 
4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 

 irrigação 
4222-7/02 Obras de irrigação 
4223-5/00 Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 
4291-0/00 Obras portuárias, marítimas e fluviais 

4292-8/02 Obras de montagem industrial 
4299-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas 
4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4311-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4313-4/00 Obras de terraplenagem 
4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4329-1/03 Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
4330-4/03 Obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4/05 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
4330-4/99 Outras obras de acabamento da construção 
4391-6/00 Obras de fundações 
4399-1/01 Administração de obras 
4399-1/03 Obras de alvenaria 
4512-9/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores 
4530-7/06 Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos 

4542-1/01 
automotores 
Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios 

4611-7/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
4612-5/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
4613-3/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens 
4614-1/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
4615-0/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico 
4616-8/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem 
4617-6/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo 
4618-4/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria 
4618-4/02 Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 
4618-4/03 Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras publicações 
4618-4/99 Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 

 anteriormente 
4619-2/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
5320-2/01 Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional 
5320-2/02 Serviços de entrega rápida 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Quarta-feira, 05 de novembro de 2025 Ano II | Edição nº 436 Página 7 de 29

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
Validade pelo Proc. Administrativo nº 12.560/2025 

5811-5/00 Edição de livros 
5812-3/01 Edição de jornais diários 
5812-3/02 Edição de jornais não diários 
5813-1/00 Edição de revistas 
5819-1/00 Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
6022-5/02 Atividades relacionadas à televisão por assinatura, exceto programadoras 
6201-5/01 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
6201-5/02 Web design 
6202-3/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
6203-1/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
6204-0/00 Consultoria em tecnologia da informação 
6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
6311-9/00 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
6319-4/00 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
6391-7/00 Agências de notícias 
6399-2/00 Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
6421-2/00 Bancos comerciais 
6422-1/00 Bancos múltiplos, com carteira comercial 
6424-7/01 Bancos cooperativos 
6424-7/02 Cooperativas centrais de crédito 
6424-7/03 Cooperativas de crédito mútuo 
6424-7/04 Cooperativas de crédito rural 
6431-0/00 Bancos múltiplos, sem carteira comercial 
6432-8/00 Bancos de investimento 
6433-6/00 Bancos de desenvolvimento 
6434-4/00 Agências de fomento 
6435-2/01 Sociedades de crédito imobiliário 
6435-2/02 Associações de poupança e empréstimo 
6435-2/03 Companhias hipotecárias 
6436-1/00 Sociedades de crédito, financiamento e investimento - financeiras 
6437-9/00 Sociedades de crédito ao microempreendedor 
6438-7/01 Bancos de câmbio 
6438-7/99 Outras instituições de intermediação não-monetária não especificadas anteriormente 
6440-9/00 Arrendamento mercantil 
6450-6/00 Sociedades de capitalização 
6461-1/00 Holdings de instituições financeiras 
6462-0/00 Holdings de instituições não-financeiras 
6463-8/00 Outras sociedades de participação, exceto holdings 
6470-1/01 Fundos de investimento, exceto previdenciários e imobiliários 
6470-1/02 Fundos de investimento previdenciários 
6470-1/03 Fundos de investimento imobiliários 
6491-3/00 Sociedades de fomento mercantil - factoring 
6492-1/00 Securitização de créditos 
6493-0/00 Administração de consórcios para aquisição de bens e direitos 
6499-9/01 Clubes de investimento 
6499-9/02 Sociedades de investimento 
6499-9/03 Fundo garantidor de crédito 
6499-9/04 Caixas de financiamento de corporações 
6499-9/05 Concessão de crédito pelas OSCIP 
6499-9/99 Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente 
6511-1/01 Sociedade seguradora de seguros vida 
6511-1/02 Planos de auxílio-funeral 
6512-0/00 Sociedade seguradora de seguros não vida 
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6520-1/00 Sociedade seguradora de seguros saúde 
6530-8/00 Resseguros 
6541-3/00 Previdência complementar fechada 
6542-1/00 Previdência complementar aberta 
6550-2/00 Planos de saúde 
6611-8/01 Bolsa de valores 
6611-8/02 Bolsa de mercadorias 
6611-8/03 Bolsa de mercadorias e futuros 
6611-8/04 Administração de mercados de balcão organizados 
6612-6/01 Corretoras de títulos e valores mobiliários 
6612-6/02 Distribuidoras de títulos e valores mobiliários 
6612-6/03 Corretoras de câmbio 
6612-6/04 Corretoras de contratos de mercadorias 
6612-6/05 Agentes de investimentos em aplicações financeiras 
6613-4/00 Administração de cartões de crédito 
6619-3/01 Serviços de liquidação e custódia 
6619-3/02 Correspondentes de instituições financeiras 
6619-3/03 Representações de bancos estrangeiros 
6619-3/05 Operadoras de cartões de débito 
6619-3/99 Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente 
6621-5/01 Peritos e avaliadores de seguros 
6621-5/02 Auditoria e consultoria atuarial 
6622-3/00 Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência complementar e de saúde 
6629-1/00 Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos de saúde não especificadas 

 anteriormente 
6630-4/00 Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão 
6810-2/01 Compra e venda de imóveis próprios 
6810-2/02 Aluguel de imóveis próprios 
6810-2/03 Loteamento de imóveis próprios 
6821-8/01 Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
6821-8/02 Corretagem no aluguel de imóveis 
6822-6/00 Gestão e administração da propriedade imobiliária 
6911-7/01 Serviços advocatícios 
6911-7/02 Atividades auxiliares da justiça 
6911-7/03 Agente de propriedade industrial 
6920-6/01 Atividades de contabilidade 
6920-6/02 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
7111-1/00 Serviços de arquitetura 
7112-0/00 Serviços de engenharia 
7119-7/01 Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
7119-7/02 Atividades de estudos geológicos 
7119-7/03 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
7119-7/04 Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
7119-7/99 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
7220-7/00 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 
7311-4/00 Agências de publicidade 
7312-2/00 Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 
7319-0/01 Criação e montagem de estandes para feiras e exposições 
7319-0/02 Promoção de vendas 
7319-0/03 Marketing direto 
7319-0/04 Consultoria em publicidade 
7319-0/99 Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
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7320-3/00 Pesquisas de mercado e de opinião pública 
7410-2/02 Design de interiores 
7410-2/03 Design de produto 
7410-2/99 Atividades de design não especificadas anteriormente 
7420-0/01 Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
7420-0/02 Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 
7420-0/04 Filmagem de festas e eventos 
7420-0/05 Serviços de microfilmagem 
7490-1/01 Serviços de tradução, interpretação e similares 
7490-1/02 Escafandria e mergulho 
7490-1/03 Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
7490-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
7490-1/05 Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
7490-1/99 Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
7740-3/00 Gestão de ativos intangíveis não-financeiros 
7810-8/00 Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
7820-5/00 Locação de mão-de-obra temporária 
7830-2/00 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
7911-2/00 Agências de viagens 
7912-1/00 Operadores turísticos 
7990-2/00 Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 
8011-1/01 Atividades de vigilância e segurança privada 
8020-0/01 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
8030-7/00 Atividades de investigação particular 
8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8219-9/01 Fotocópias 
8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente 
8220-2/00 Atividades de teleatendimento 
8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
8291-1/00 Atividades de cobranças e informações cadastrais 
8299-7/05 Serviços de levantamento de fundos sob contrato 
8550-3/02 Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
9002-7/01 Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores 
9002-7/02 Restauração de obras de arte 
9102-3/02 Restauração e conservação de lugares e prédios históricos 
9609-2/02 Agências matrimoniais 

A1 Unidade Administrativa central, regional ou local 
A2 Escritório de contatos da empresa 

 nR1-7: Serviços técnicos de confecção ou manutenção: estabelecimentos destinados à prestação de serviços 
 técnicos de reparo ou de apoio ao uso residencial 

1412-6/02 Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 

8020-0/02 Outras atividades de serviços de segurança 
8111-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
8112-5/00 Condomínios prediais 
8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios 
8129-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8130-3/00 Atividades paisagísticas 
8299-7/01 Medição de consumo de energia elétrica, gás e água 
8299-7/02 Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares 
8299-7/03 Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 
8299-7/99 Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
9511-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
9512-6/00 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
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9521-5/00 Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
9529-1/01 Reparação de calçados, de bolsas e artigos de viagem 
9529-1/02 Chaveiros 
9529-1/03 Reparação de relógios 
9529-1/04 Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos não-motorizados 
9529-1/06 Reparação de jóias 
9529-1/99 Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 

anteriormente 
9700-5/00 Serviços domésticos 

 nR1-8: Serviços de educação: estabelecimentos destinados ao ensino préescolar ou à prestação de serviços de 
 apoio aos estabelecimentos de ensino seriado e não seriado 

8511-2/00 Educação infantil - creche 
8550-3/01 Administração de caixas escolares 
9101-5/00 Atividades de bibliotecas e arquivos 

 nR1-9: Associações comunitárias, culturais e esportivas de caráter local, com lotação de até 100 pessoas 

9319-1/01 Produção e promoção de eventos esportivos 
9411-1/00 Atividades de organizações associativas patronais e empresariais 
9412-0/01 Atividades de fiscalização profissional 
9412-0/99 Outras atividades associativas profissionais 
9420-1/00 Atividades de organizações sindicais 
9430-8/00 Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
9492-8/00 Atividades de organizações políticas 
9493-6/00 Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
9499-5/00 Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 nR1-10: Serviço público social de pequeno porte: atividades públicas de uso coletivo prestadas pelo Poder 
 Público, conveniadas à rede pública ou declaradas de interesse público, que integrem as políticas de diferentes 
 setores voltadas à efetivação e universalização de direitos sociais, cuja instalação seja compatível com a 
 vizinhança residencial, tais como bibliotecas, estabelecimentos destinados à educação e cuidados infantis ou de 

alunos com necessidades especiais, unidades de saúde e assistência social de âmbito local, entre outros 

8299-7/07 Salas de acesso à internet 

8511-2/00 Educação infantil - creche 
8550-3/01 Administração de caixas escolares 
7500-1/00 Atividades veterinárias 
8630-5/04 Atividade odontológica 
8650-0/01 Atividades de enfermagem 
8650-0/02 Atividades de profissionais da nutrição 
8650-0/03 Atividades de psicologia e psicanálise 
8650-0/04 Atividades de fisioterapia 
8650-0/05 Atividades de terapia ocupacional 
8650-0/06 Atividades de fonoaudiologia 
8650-0/07 Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 
8650-0/99 Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 
8690-9/01 Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana 
8690-9/03 Atividades de acupuntura 
8690-9/99 Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 
8711-5/02 Instituições de longa permanência para idosos 
8711-5/05 Condomínios residenciais para idosos e deficientes físicos 
8712-3/00 Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio 
8720-4/01 Atividades de centros de assistência psicossocial 
8720-4/99 Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e 

dependência química não especificadas anteriormente 
8730-1/01 Orfanatos 
8730-1/02 Albergues assistenciais 
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8730-1/99 Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas 
 anteriormente 

8800-6/00 Serviços de assistência social sem alojamento 
9101-5/00 Atividades de bibliotecas e arquivos 

 nR1-11: Serviços da administração e serviços públicos de pequeno porte: atividades prestadas pela 
 administração pública direta ou indireta que visam a gestão dos recursos públicos ou a prestação de serviços 
 públicos não enquadrados como sociais, cuja instalação seja compatível com a vizinhança residencial 

5310-5/01 Atividades do Correio Nacional 
5310-5/02 Atividades de franqueadas do Correio Nacional 
6410-7/00 Banco Central 
6423-9/00 Caixas econômicas 
6912-5/00 Cartórios 
8411-6/00 Administração pública em geral 
8412-4/00 Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais 
8413-2/00 Regulação das atividades econômicas 
8421-3/00 Relações exteriores 
8423-0/00 Justiça 
8430-2/00 Seguridade social obrigatória 

 nR1-13: Local de reunião ou de eventos de pequeno porte localizado na zona urbana com lotação de até 100 
 (cem) pessoas 

4789-0/03 Comércio varejista de objetos de arte 
9102-3/01 Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares 

 nR1-15: Serviços de armazenamento e guarda de bens móveis de pequeno porte: espaços ou estabelecimentos 
 destinados à venda ou guarda de mercadorias em geral, máquinas ou equipamentos e guarda de móveis, de 

até 500m² (quinhentos metros quadrados) de área construída computável, e estacionamentos com até 40 
 vagas de automóvel 

4511-1/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
4511-1/02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
4511-1/03 Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
4511-1/04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
4511-1/05 Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados 
4511-1/06 Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 
4512-9/02 Comércio sob consignação de veículos automotores 
4541-2/01 Comércio por atacado de motocicletas e motonetas 
4541-2/03 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
4541-2/04 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas 
4542-1/02 Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas 
4763-6/05 Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios 
7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor 
7721-7/00 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
7729-2/02 Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
7733-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

A4 Almoxarifado 
A8 Ponto de Exposição 

 nR1-16: Local de culto de pequeno porte localizado na zona urbana com lotação de até 100 (cem) pessoas na 

área interna à edificação destinada ao culto. 
9491-0/00 Atividades de organizações religiosas ou filosóficas 

 nR2: Uso não residencial tolerável à vizinhança residencial 

 nR2-1: Comércio de alimentação de médio porte, com lotação de mais de 100 (cem) e até 500 (quinhentos) 
lugares, englobando comércio associado a diversão 

1091-1/02 Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 

4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
5611-2/01 Restaurantes e similares 
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5611-2/02 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas 
5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
5620-1/03 Cantinas - serviços de alimentação privativos 

A11 Preparação de alimentos para consumo dos funcionários 
 nR2-2: Comércio especializado 

4530-7/01 Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4530-7/02 Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4541-2/02 Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 
4621-4/00 Comércio atacadista de café em grão 
4622-2/00 Comércio atacadista de soja 
4623-1/02 Comércio atacadista de couros, lãs, peles e outros subprodutos não-comestíveis de origem animal 
4623-1/03 Comércio atacadista de algodão 
4623-1/04 Comércio atacadista de fumo em folha não beneficiado 
4623-1/05 Comércio atacadista de cacau 
4623-1/06 Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
4623-1/07 Comércio atacadista de sisal 
4623-1/08 Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento e acondicionamento 

4623-1/09 
associada 
Comércio atacadista de alimentos para animais 

4623-1/99 Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
4632-0/01 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
4632-0/02 Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas 
4632-0/03 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de 

 fracionamento e acondicionamento associada 
4633-8/01 Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 
4634-6/01 Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados 
4634-6/02 Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 
4634-6/03 Comércio atacadista de pescados e frutos do mar 
4634-6/99 Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais 
4635-4/01 Comércio atacadista de água mineral 
4635-4/02 Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante 
4635-4/03 Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
4635-4/99 Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 
4636-2/02 Comércio atacadista de cigarros, cigarrilhas e charutos 
4637-1/01 Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel 
4637-1/02 Comércio atacadista de açúcar 
4637-1/03 Comércio atacadista de óleos e gorduras 
4637-1/04 Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 
4637-1/05 Comércio atacadista de massas alimentícias 
4637-1/06 Comércio atacadista de sorvetes 
4637-1/07 Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes 
4637-1/99 Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
4641-9/01 Comércio atacadista de tecidos 
4641-9/02 Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
4641-9/03 Comércio atacadista de artigos de armarinho 
4642-7/01 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
4642-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
4643-5/01 Comércio atacadista de calçados 
4643-5/02 Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 
4645-1/02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
4645-1/03 Comércio atacadista de produtos odontológicos 
4646-0/01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
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4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4647-8/02 Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
4649-4/01 Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
4649-4/02 Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
4649-4/03 Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 
4649-4/04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4649-4/06 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 
4649-4/07 Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos 
4649-4/08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
4649-4/09 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 

4649-4/10 
fracionamento e acondicionamento associada 
Comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, inclusive pedras preciosas e semipreciosas lapidadas 

4651-6/01 Comércio atacadista de equipamentos de informática 
4651-6/02 Comércio atacadista de suprimentos para informática 
4652-4/00 Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
4661-3/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
4662-1/00 Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças 
4663-0/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
4664-8/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 

 peças 
4665-6/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
4669-9/01 Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 
4669-9/99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
4672-9/00 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
4679-6/02 Comércio atacadista de mármores e granitos 
4679-6/03 Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais 
4689-3/02 Comércio atacadista de fios e fibras beneficiados 
4689-3/99 Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente 
4692-3/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
4713-0/01 Lojas de departamentos ou magazines 
4713-0/02 Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 

 nR2-3: Comércio de abastecimento de médio porte, com dimensão de mais de 500 m² (quinhentos metros 
 quadrados) até 2.000m² (dois mil metros quadrados) de área construída computável 

4721-1/03 Comércio varejista de laticínios e frios 
4721-1/04 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
4722-9/01 Comércio varejista de carnes - açougues 
4722-9/02 Peixaria 
4723-7/00 Comércio varejista de bebidas 
4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
4729-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 

 especificados anteriormente 
5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
5620-1/04 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 

 nR2-4: Oficinas: estabelecimentos destinados à prestação de serviços mecânicos, de reparos em geral e de 
 confecção ou similares, incluindo os postos de abastecimento de veículos 

1822-9/01 Serviços de encadernação e plastificação 

2399-1/01 Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal 

3312-1/02 Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 
3312-1/03 Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
3312-1/04 Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos 
3313-9/01 Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
3313-9/02 Manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos 
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3313-9/99 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
3314-7/01 Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas 
3314-7/02 Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
3314-7/03 Manutenção e reparação de válvulas industriais 
3314-7/04 Manutenção e reparação de compressores 
3314-7/05 Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais 
3314-7/06 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas 
3314-7/07 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial 
3314-7/08 Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas 
3314-7/09 Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos não-eletrônicos para 

 escritório 
3314-7/10 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 

3314-7/11 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 

3314-7/13 Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 

3314-7/14 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a prospecção e extração de petróleo 

3314-7/16 Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
3314-7/17 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto 

 tratores 

3314-7/19 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo 
3314-7/20 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, do vestuário, do couro e 

 calçados 
3314-7/21 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria de celulose, papel e papelão e artefatos 
3314-7/22 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria do plástico 
3314-7/99 Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados 

 anteriormente 
3315-5/00 Manutenção e reparação de veículos ferroviários 
3316-3/01 Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a manutenção na pista 
3317-1/01 Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes 
3317-1/02 Manutenção e reparação de embarcações para esporte e lazer 
3319-8/00 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
4520-0/02 Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
4520-0/03 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
4520-0/04 Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
4520-0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores 
4520-0/07 Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
4520-0/08 Serviços de capotaria 
4543-9/00 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 

A5 Oficina de Reparação 
 nR2-5: Serviços de saúde de médio porte: estabelecimentos de médio porte destinados ao atendimento à 
 saúde da população, com área construída computável menor que 7.500m² (sete mil e quinhentos metros 

quadrados) 

7500-1/00 Atividades veterinárias 
8660-7/00 Atividades de apoio à gestão de saúde 

 nR2-6: Estabelecimentos de ensino seriado: estabelecimentos destinados ao ensino fundamental e médio da 

educação formal e a instituições de ensino superior com até 2.500m² (dois mil e quinhentos metros quadrados) 
 de área construída computável destinada a salas de aula 

8513-9/00 Ensino fundamental 
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8520-1/00 Ensino médio 
8531-7/00 Educação superior - graduação 
8532-5/00 Educação superior - graduação e pós-graduação 
8533-3/00 Educação superior - pós-graduação e extensão 

 nR2-7: Estabelecimentos de ensino não seriado: estabelecimentos destinados ao ensino complementar, aos 
 cursos profissionalizantes ou de aperfeiçoamento ou à educação informal em geral, com até 2.500m² (dois mil 
 e quinhentos metros quadrados) de área construída computável destinada a salas de aula 

8541-4/00 Educação profissional de nível técnico 
8542-2/00 Educação profissional de nível tecnológico 
8591-1/00 Ensino de esportes 
8592-9/01 Ensino de dança 
8592-9/02 Ensino de artes cênicas, exceto dança 
8592-9/03 Ensino de música 
8592-9/99 Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
8593-7/00 Ensino de idiomas 
8599-6/01 Formação de condutores 
8599-6/02 Cursos de pilotagem 
8599-6/03 Treinamento em informática 
8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
8599-6/05 Cursos preparatórios para concursos 
8599-6/99 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

A9 Centro de Treinamento 
 nR2-8: Serviços públicos sociais de médio porte: atividades públicas de uso coletivo prestadas pelo Poder 
 Público, conveniadas à rede pública ou declaradas de interesse público, que integrem as políticas de diferentes 
 setores voltadas à efetivação e universalização de direitos sociais, cuja instalação possa ser tolerada pela 

vizinhança residencial, tais como estabelecimentos de ensino formal, estabelecimentos de saúde e assistência 
 social de âmbito regional 

8299-7/07 Salas de acesso à internet 

8513-9/00 Ensino fundamental 
8520-1/00 Ensino médio 
8531-7/00 Educação superior - graduação 
8532-5/00 Educação superior - graduação e pós-graduação 
8533-3/00 Educação superior - pós-graduação e extensão 
8541-4/00 Educação profissional de nível técnico 
8542-2/00 Educação profissional de nível tecnológico 
8591-1/00 Ensino de esportes 
8592-9/01 Ensino de dança 
8592-9/02 Ensino de artes cênicas, exceto dança 
8592-9/03 Ensino de música 
8592-9/99 Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
8593-7/00 Ensino de idiomas 
8599-6/03 Treinamento em informática 
8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
8599-6/99 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
7500-1/00 Atividades veterinárias 
8660-7/00 Atividades de apoio à gestão de saúde 

 nR2-9: Serviços da administração e serviços públicos de médio porte: atividades prestadas pela administração 
 pública direta ou indireta que visam a gestão dos recursos públicos ou a prestação de serviços públicos não 
 enquadrados como sociais, cuja instalação possa ser tolerada pela vizinhança residencial 

5310-5/01 Atividades do Correio Nacional 
5310-5/02 Atividades de franqueadas do Correio Nacional 
6410-7/00 Banco Central 
6423-9/00 Caixas econômicas 
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6912-5/00 Cartórios 
8411-6/00 Administração pública em geral 
8412-4/00 Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais 
8413-2/00 Regulação das atividades econômicas 
8421-3/00 Relações exteriores 
8423-0/00 Justiça 
8430-2/00 Seguridade social obrigatória 

 nR2-10: Serviços de lazer, cultura e esportes 

8299-7/07 Salas de acesso à internet 
9313-1/00 Atividades de condicionamento físico 
9329-8/02 Exploração de boliches 
9329-8/04 Exploração de jogos eletrônicos recreativos 

 nR2-11: Local de reunião ou eventos de médio porte localizado na zona urbana com lotação máxima superior a 
 100 (cem) e até 500 (quinhentas) pessoas 

4789-0/03 Comércio varejista de objetos de arte 
9102-3/01 Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares 

 nR2-12: Serviços de armazenamento e guarda de bens móveis: espaços ou estabelecimentos destinados à 
 venda ou guarda de mercadorias em geral, máquinas ou equipamentos, guarda de móveis ou animais, 
 incluindo garagem de ônibus, entre 500m² (quinhentos metros quadrados) e 5.000m² (cinco mil metros 

quadrados) de área construída computável, e estacionamentos com mais de 40 e até 200 vagas de automóvel 

4511-1/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
4511-1/02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
4511-1/03 Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
4511-1/04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
4511-1/05 Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados 
4511-1/06 Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 
4512-9/02 Comércio sob consignação de veículos automotores 
4541-2/01 Comércio por atacado de motocicletas e motonetas 
4541-2/03 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
4541-2/04 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas 
4542-1/02 Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas 
4763-6/05 Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios 
7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor 
7721-7/00 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
7729-2/02 Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
7733-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

A4 Almoxarifado 
A8 Ponto de Exposição 

 nR2-14: Associações comunitárias, culturais e esportivas de caráter local, com lotação superior a 100 (cem) e 
 até 500 (quinhentas) pessoas 

9319-1/01 Produção e promoção de eventos esportivos 

9411-1/00 Atividades de organizações associativas patronais e empresariais 
9412-0/01 Atividades de fiscalização profissional 
9412-0/99 Outras atividades associativas profissionais 
9420-1/00 Atividades de organizações sindicais 
9430-8/00 Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
9492-8/00 Atividades de organizações políticas 
9493-6/00 Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
9499-5/00 Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 nR2-15: Local de culto de médio porte localizado na zona urbana com lotação máxima superior a 100 (cem) e 
 até 500 (quinhentas) pessoas na área interna à edificação destinada ao culto 

9491-0/00 Atividades de organizações religiosas ou filosóficas 
 nR3: Uso não residencial especial ou incômodo à vizinhança residencial 
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 nR3-1: Usos especiais: espaços, estabelecimentos ou instalações sujeitos a controle específico ou de valor 
 estratégico para a segurança e serviços públicos 

8220-2/00 Atividades de teleatendimento 
8411-6/00 Administração pública em geral 
8412-4/00 Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais 
8413-2/00 Regulação das atividades econômicas 
8421-3/00 Relações exteriores 
8423-0/00 Justiça 
8430-2/00 Seguridade social obrigatória 
5310-5/01 Atividades do Correio Nacional 
5310-5/02 Atividades de franqueadas do Correio Nacional 
6410-7/00 Banco Central 
6423-9/00 Caixas econômicas 
6912-5/00 Cartórios 
8299-7/07 Salas de acesso à internet 

 nR3-2: Comércio de abastecimento de grande porte, com dimensão superior a 2.000m² (dois mil metros 
quadrados) de área construída computável 

4721-1/03 Comércio varejista de laticínios e frios 
4721-1/04 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
4722-9/01 Comércio varejista de carnes - açougues 
4722-9/02 Peixaria 
4723-7/00 Comércio varejista de bebidas 
4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
4729-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 

especificados anteriormente 
5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
5620-1/04 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 

 nR3-3: Serviço público social especial: atividades públicas de uso coletivo prestadas pelo Poder Público, 
 conveniadas à rede pública ou declaradas de interesse público, que integrem as políticas de diferentes setores 
 voltadas à efetivação e universalização de direitos sociais e que, pelo porte ou caráter especial da atividade, 
 possam causar impactos ao seu entorno, tais como universidades ou outros estabelecimentos de ensino com 

mais de 2.500m² (dois mil e quinhentos metros quadrados) de área construída computável destinada a salas de 
 aula, serviços de saúde com área construída computável igual ou superior a 7.500m² (sete mil e quinhentos 
 metros quadrados), dentre outros; 

8513-9/00 Ensino fundamental 

8520-1/00 Ensino médio 
8531-7/00 Educação superior - graduação 
8532-5/00 Educação superior - graduação e pós-graduação 
8533-3/00 Educação superior - pós-graduação e extensão 
8541-4/00 Educação profissional de nível técnico 
8542-2/00 Educação profissional de nível tecnológico 
8591-1/00 Ensino de esportes 
8592-9/01 Ensino de dança 
8592-9/02 Ensino de artes cênicas, exceto dança 
8592-9/03 Ensino de música 
8592-9/99 Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
8593-7/00 Ensino de idiomas 
8599-6/01 Formação de condutores 
8599-6/03 Treinamento em informática 
8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
8599-6/99 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
7500-1/00 Atividades veterinárias 
8660-7/00 Atividades de apoio à gestão de saúde 
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 nR3-4: Local de reunião ou evento de grande porte localizado na zona urbana com lotação superior a 500 
 (quinhentas) pessoas 

4789-0/03 Comércio varejista de objetos de arte 

9102-3/01 Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares 
9319-1/01 Produção e promoção de eventos esportivos 
9411-1/00 Atividades de organizações associativas patronais e empresariais 
9412-0/01 Atividades de fiscalização profissional 
9412-0/99 Outras atividades associativas profissionais 
9420-1/00 Atividades de organizações sindicais 
9430-8/00 Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
9492-8/00 Atividades de organizações políticas 
9493-6/00 Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
9499-5/00 Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 nR3-5: Comércio de alimentação de grande porte, com lotação superior a 500 (quinhentos) lugares 

1091-1/02 Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
5611-2/01 Restaurantes e similares 
5611-2/02 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas 
5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

5620-1/03 Cantinas - serviços de alimentação privativos 

A11 Preparação de alimentos para consumo dos funcionários 
 nR3-6: Serviços de armazenamento e guarda de bens móveis de grande porte: espaços ou estabelecimentos 
 destinados à venda ou guarda de mercadorias em geral, máquinas ou equipamentos, guarda de móveis ou 

animais, incluindo garagem de ônibus, acima de 5.000m² (cinco mil metros quadrados) de área construída 
 computável, incluindo estacionamentos com mais de 200 vagas de automóvel 

4511-1/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

4511-1/02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
4511-1/03 Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
4511-1/04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
4511-1/05 Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados 
4511-1/06 Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 
4512-9/02 Comércio sob consignação de veículos automotores 
4541-2/01 Comércio por atacado de motocicletas e motonetas 
4541-2/03 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
4541-2/04 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas 
4542-1/02 Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas 
4763-6/05 Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios 
7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor 
7721-7/00 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
7729-2/02 Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
7733-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

A4 Almoxarifado 
A8 Ponto de Exposição 

 nR3-7: Local de culto de grande porte localizado na zona urbana com lotação máxima superior a 500 
 (quinhentas) pessoas na área interna à edificação destinada ao culto 

9491-0/00 Atividades de organizações religiosas ou filosóficas 
 nR3-8: Serviços de saúde de grande porte: estabelecimentos de grande porte destinados ao atendimento à 
 saúde da população, com área construída computável igual ou superior a 7.500m² (sete mil e quinhentos 

metros quadrados) 

7500-1/00 Atividades veterinárias 
8660-7/00 Atividades de apoio à gestão de saúde 

 nR3-9: Serviços de educação de grande porte: estabelecimentos de grande porte destinados ao ensino 
englobando todas as suas modalidades, com mais de 2.500m² (dois mil e quinhentos metros quadrados) de 
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 área construída computável destinada a salas de aula 

8513-9/00 Ensino fundamental 
8520-1/00 Ensino médio 
8531-7/00 Educação superior - graduação 
8532-5/00 Educação superior - graduação e pós-graduação 
8533-3/00 Educação superior - pós-graduação e extensão 
8541-4/00 Educação profissional de nível técnico 
8542-2/00 Educação profissional de nível tecnológico 
8591-1/00 Ensino de esportes 
8592-9/01 Ensino de dança 
8592-9/02 Ensino de artes cênicas, exceto dança 
8592-9/03 Ensino de música 
8592-9/99 Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
8593-7/00 Ensino de idiomas 
8599-6/01 Formação de condutores 
8599-6/02 Cursos de pilotagem 
8599-6/03 Treinamento em informática 
8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
8599-6/05 Cursos preparatórios para concursos 
8599-6/99 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

A9 Centro de Treinamento 
 nRa: uso não residencial ambientalmente compatível com o equilíbrio ecológico, englobando atividades 

comerciais, de serviços, institucionais e produtivas, compatíveis com a proteção, preservação e/ou 
 recuperação ambiental, inserido nas zonas urbana e rural 
 nRa-3: Ecoturismo e lazer: atividades cujo desenvolvimento relaciona-se à conservação de condições 
 ambientais específicas, viabilizando, também, o seu aproveitamento econômico e favorecendo o bem-estar e a 

qualidade de vida, tais como ecoturismo, clubes, pousadas, entre outras 

7911-2/00 Agências de viagens 

7912-1/00 Operadores turísticos 
7990-2/00 Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 

 nRa-4: Comércio especializado de produtos agropecuários: comércio para o suprimento das atividades rurais  

4692-3/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
 nRa-6: Local de reunião ou de eventos ambientalmente compatível com estabelecimentos destinados à feira de 

exposição ou show de natureza social, esportica, religiosa, ecoturística, lazer, agropecuária e que sejam 
 ambientalmente compatíveis com o equilíbrio ecológico, sem limite de lotação 

9319-1/01 Produção e promoção de eventos esportivos 
 Ind-1a: atividade industrial não incômoda, compatível com a vizinhança residencial no que diz respeito às 

características de ocupação dos lotes, de acesso, de localização, de tráfego, de serviços urbanos e aos níveis 
 de ruído, de vibração e de poluição ambiental 
 Ind-1a-1: Confecção de artigos de vestuário e acessórios: confecções que não utilizem processos de tingimento 

de fibras ou tecidos 

1411-8/01 Confecção de roupas íntimas 
1411-8/02 Facção de roupas íntimas 
1412-6/01 Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 
1412-6/03 Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 
1413-4/01 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
1413-4/02 Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
1413-4/03 Facção de roupas profissionais 
1414-2/00 Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção 
1421-5/00 Fabricação de meias 
1422-3/00 Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias 
1521-1/00 Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material 

 Ind-1a-5: Fabricação de equipamentos de instrumentação médico-hospitalares, instrumentos de precisão e 
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 ópticos, equipamentos para automação industrial, cronômetros e relógios: indústrias cuja incomodidade esteja 
 vinculada aos processos de montagem, não sendo processada qualquer operação de transformação de 

materiais 
3250-7/06 Serviços de prótese dentária 
3250-7/09 Serviço de laboratório óptico 

 Ind-1b: atividade industrial compatível com a vizinhança residencial no que diz respeito às características de 
 ocupação dos lotes, de acesso, de localização, de tráfego, de serviços urbanos e aos níveis de ruído, de 
 vibração e de poluição ambiental 
 Ind-1b-1: Fabricação de produtos alimentícios e bebidas: estabelecimentos destinados à fabricação de 
 produtos de padaria, confeitaria, pastelaria, rotisserie, dentre outros, com área construída computável de até 
 1.000m² (mil metros quadrados), cujo potencial poluidor, em especial de odores, seja passível de controle 
 tecnológico 

1053-8/00 Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis 
1091-1/01 Fabricação de produtos de panificação industrial 
1092-9/00 Fabricação de biscoitos e bolachas 
1093-7/01 Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates 

1093-7/02 Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes 

1094-5/00 Fabricação de massas alimentícias 

 Ind-1b-2: Fabricação de produtos têxteis: indústrias sem operações de fiação, tecelagem, beneficiamento e 
 tingimento de fibras têxteis ou tecidos 

1330-8/00 Fabricação de tecidos de malha 
1351-1/00 Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 
1352-9/00 Fabricação de artefatos de tapeçaria 
1353-7/00 Fabricação de artefatos de cordoaria 

 Ind-1b-3: Preparação de couros e fabricação de artefatos de couro, artigos de viagem e calçados; indústrias de 
 artefatos de couro, sem operações de curtimento 

1521-1/00 Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material 

1529-7/00 Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente 
1531-9/01 Fabricação de calçados de couro 

 Ind-1b-8: Edição, impressão e reprodução de gravações 
1822-9/01 Serviços de encadernação e plastificação 

 Ind-2: atividade industrial geradora de impactos urbanísticos e ambientais, que implica a fixação de padrões 
 específicos referentes às características de ocupação dos lotes, de acesso, de localização, de tráfego, de 
 serviços urbanos e aos níveis de ruído, de vibração e de poluição ambiental 
 Ind-2-1: Fabricação de produtos alimentícios e bebidas: estabelecimentos destinados à preparação de 
 alimentos, conservas, produtos de cereais, bebidas, dentre outros; 

1053-8/00 Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis 
1091-1/01 Fabricação de produtos de panificação industrial 
1092-9/00 Fabricação de biscoitos e bolachas 

1093-7/01 Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates 
1093-7/02 Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes 

1094-5/00 Fabricação de massas alimentícias 

 Ind-2-5: Edição, impressão e reprodução de gravações: indústrias potencialmente incômodas pela emissão de 
 odores, ruídos e vibração, podendo tornar-se insalubres e com riscos de periculosidade pelo uso de solventes 
 em operações de impressão, pela emissão de poluentes atmosféricos e manipulação de substâncias 
 inflamáveis; 

1822-9/01 Serviços de encadernação e plastificação 
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ANEXO II DO DECRETO Nº 34.408/2025 

TABELA GENÉRIA DE ATIVIDADES PARA MELHOR ORDENAMENTO TERRITORIAL 

Descrição das atividades Zoneamento Plano Diretor 

1. Profissionais autônomos, inclusive liberais, estabelecimentos 
prestadores de serviços em geral, entidades de classe.  

Zoneamento residencial para loteamentos sociais; Zona 

residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; Zona 

Industrial e Serviços leves; Zona Industrial Pesada. 

2. Bancos, Instituições Financeiras, agentes ou representantes 
vinculados ao sistema financeiro, corretores de títulos em geral. 

Zona residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; 
Zona Industrial e Serviços leves; Zona Industrial Pesada. 

3. Postos Bancários para pagamento e/ou recebimento, inclusive 
caixa automático. 

Zona residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; 
Zona Industrial e Serviços leves; Zona Industrial Pesada. 

4. Concessionárias de venda de veículos em geral Zona residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; 
Zona Industrial e Serviços leves; Zona Industrial Pesada. 

5. Atacadistas em geral, ou lojas de tecidos, eletrodomésticos. Zoneamento residencial para loteamentos sociais; Zona 
residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; Zona 
Industrial e Serviços leves; Zona Industrial Pesada. 

6. Estabelecimentos industriais e produtores, de construção civil e 
demais serviços de engenharia. 

Zoneamento residencial para loteamentos sociais; Zona 

residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; Zona 

Industrial e Serviços leves; Zona Industrial Pesada. 

7.Outros Estabelecimentos comerciais. Zoneamento residencial para loteamentos sociais; Zona 
residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; Zona 
Industrial e Serviços leves; Zona Industrial Pesada. 

8. Hotéis de 2 a 3 estrelas. Zoneamento residencial para loteamentos sociais; Zona 
residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; Zona 
Industrial e Serviços leves; Zona Industrial Pesada. 

9. Hotéis de 4 a 5 estrelas. Zona residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; 
Zona Industrial e Serviços leves; Zona Industrial Pesada. 

10. Hotéis Populares (Pousada). Zoneamento residencial para loteamentos sociais; Zona 
residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; Zona 
Industrial e Serviços leves; Zona Industrial Pesada. 

11. Motéis. Zona residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; 
Zona Industrial e Serviços leves. 

12. Vigilância e transporte de valores, limpeza e/ou conservação. Zona Comercial e de serviços; Zona Industrial e Serviços 
leves; Zona Industrial Pesada. 

13. Depósitos e reservatórios de combustíveis, materiais 
inflamáveis e explosivos. 

Zona Comercial e de serviços; Zona Industrial e Serviços 
leves. 

14. Postos de venda ao consumidor final de combustíveis, 
materiais inflamáveis e explosivos. 

Zoneamento residencial para loteamentos sociais; Zona 
residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; Zona 
Industrial e Serviços leves. 

15. Assessorias e Projetos técnicos em geral, cobrança de terceiros, 
propaganda, publicidade, produtores e/ou gravadores de áudio e 
vídeo. 

Zoneamento residencial para loteamentos sociais; Zona 

residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; Zona 

Industrial e Serviços leves. 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Quarta-feira, 05 de novembro de 2025 Ano II | Edição nº 436 Página 22 de 29

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
Validade pelo Proc. Administrativo nº 12.560/2025 

16. Bares e similares  Zoneamento residencial para loteamentos sociais; Zona 
residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; Zona 
Industrial e Serviços leves; Zona Industrial Pesada. 

17. Empresas de transportes urbanos, 
 interurbano, rodoviário de cargas, rebocadores em geral. 

Zona residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; 

Zona Industrial e Serviços leves; Zona Industrial Pesada. 

18. Pequenas oficinas e pequenos estabelecimentos comerciais, 
localizados em garagens, quintais ou outras dependências de 
imóveis utilizados simultaneamente para outros fins, inclusive 
residenciais. 

Zoneamento residencial para loteamentos sociais; Zona 

residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; Zona 

Industrial e Serviços leves. 

19. Pequenas industrias, localizados em garagens, quintais ou 
outras dependências de imóveis utilizados simultaneamente para 
outros fins. 

Zona Comercial e de serviços; Zona Industrial e Serviços 

leves; Zona Industrial Pesada. 

20. Atividades provisórias, assim entendidas as exercidas em até 90 
dias (eventuais, esporádicas, ambulantes e outras similares). 

Zoneamento residencial para loteamentos sociais; Zona 

residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; Zona 

Industrial e Serviços leves. 

21. Feirantes, bancas de legume, verduras e demais produtos de 
feiras e mercados, carvão de lenha, cadeira de engraxates, banca de 
artesões e outros assemelhados. 

Zoneamento residencial para loteamentos sociais; Zona 
residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; Zona 
Industrial e Serviços leves. 

22. Recapadora Zona Comercial e de serviços; Zona Industrial e Serviços 
leves; Zona Industrial Pesada. 

23. Oficinas Especializadas e Auto Pecas Zona Comercial e de serviços; Zona Industrial e Serviços 
leves; Zona Industrial Pesada. 

24. Depósitos de Materiais de Construção e outras Similares Zona Comercial e de serviços; Zona Industrial e Serviços 
leves; Zona Industrial Pesada. 

25. Estabelecimentos Industriais até 500m2 Zona Comercial e de serviços; Zona Industrial e Serviços 
leves; Zona Industrial Pesada. 

25.1 de 501,00m2 a 900m2 Zona Comercial e de serviços; Zona Industrial e Serviços 
leves; Zona Industrial Pesada. 

25.2 acima de 900m2 Zona Comercial e de serviços; Zona Industrial e Serviços 
leves; Zona Industrial Pesada. 

26. Mercados, Mini-Mercados e Assemelhados Zoneamento residencial para loteamentos sociais; Zona 
residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; Zona 
Industrial e Serviços leves; Zona Industrial Pesada. 

27. Supermercados Zoneamento residencial para loteamentos sociais; Zona 
residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; Zona 
Industrial e Serviços leves; Zona Industrial Pesada. 

28. Hipermercados Zoneamento residencial para loteamentos sociais; Zona 
residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; Zona 
Industrial e Serviços leves; Zona Industrial Pesada. 

29. Restaurantes, Lanchonetes  Zoneamento residencial para loteamentos sociais; Zona 
residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; Zona 
Industrial e Serviços leves; Zona Industrial Pesada. 

30. Farmácias Zoneamento residencial para loteamentos sociais; Zona 
residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; Zona 
Industrial e Serviços leves; Zona Industrial Pesada. 

31. Distribuidores e vendedores de jornais e revistas Zoneamento residencial para loteamentos sociais; Zona 
residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; Zona 
Industrial e Serviços leves; Zona Industrial Pesada. 
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32. Lojas de flores e coroas Zoneamento residencial para loteamentos sociais; Zona 
residencial padrão; Zona Comercial e de serviços. 

33. Carvoarias e similares Zona Industrial e Serviços leves; Zona Industrial Pesada. 

34. "Dancings", cabarés e similares Zona residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; 
Zona Industrial e Serviços leves; Zona Industrial Pesada. 

35. Casas de Loteria Zoneamento residencial para loteamentos sociais; Zona 
residencial padrão; Zona Comercial e de serviços. 

36. Empresas funerárias Zona residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; 
Zona Industrial e Serviços leves; Zona Industrial Pesada. 

37. Cafeteria  Zoneamento residencial para loteamentos sociais; Zona 
residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; Zona 
Industrial e Serviços leves. 

38. Bombonieres Zoneamento residencial para loteamentos sociais; Zona 
residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; Zona 
Industrial e Serviços leves. 

39. Agências de aluguel Carros e Motocicletas sem condutor Zoneamento residencial para loteamentos sociais; Zona 
residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; Zona 
Industrial e Serviços leves; Zona Industrial Pesada. 

40. Padarias Zoneamento residencial para loteamentos sociais; Zona 
residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; Zona 
Industrial e Serviços leves; Zona Industrial Pesada. 

41. Açougues e varejistas de carnes Zoneamento residencial para loteamentos sociais; Zona 
residencial padrão; Zona Comercial e de serviços. 

42. Varejista de peixes Zoneamento residencial para loteamentos sociais; Zona 
residencial padrão; Zona Comercial e de serviços. 

43. Deposito de Bebidas Zoneamento residencial para loteamentos sociais; Zona 
residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; Zona 
Industrial e Serviços leves; Zona Industrial Pesada. 

44. Charutaria  
 

Zoneamento residencial para loteamentos sociais; Zona 
residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; Zona 
Industrial e Serviços leves; Zona Industrial Pesada. 

45. mercearias, varejista de frutas, legumes, verduras, aves e ovos Zoneamento residencial para loteamentos sociais; Zona 
residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; Zona 
Industrial e Serviços leves; Zona Industrial Pesada. 

46. Sorveterias, bilhares, jogos eletrônicos Zoneamento residencial para loteamentos sociais; Zona 
residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; Zona 
Industrial e Serviços leves; Zona Industrial Pesada. 

47. Armazéns Gerais Zona Industrial e Serviços leves; Zona Industrial Pesada. 

48. Laticínios  Zona Industrial e Serviços leves; Zona Industrial Pesada. 

49. Estabelecimentos que explorem diversões públicas. 
 

Zoneamento residencial para loteamentos sociais; Zona 
residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; Zona 
Industrial e Serviços leves. 

50. Clubes esportivos. Zoneamento residencial para loteamentos sociais; Zona 
residencial padrão; Zona Comercial e de serviços; Zona 
Industrial e Serviços leves. 

51. Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos 
reciclável (Ferro velho) 

Zona Comercial e de serviços; Zona Industrial e Serviços 
leves; Zona Industrial Pesada. 
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DECRETO Nº 34.403, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025 

Dispõe sobre Promoção Vertical. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º. Concedo ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), Promoção Vertical sobre o salário do 

cargo efetivo, nos termos do Art. 19, § 1º, § 2º, VI e § 3º, V da Lei nº 1.841, de 16 de julho de 2007 

(Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos servidores públicos do Poder Executivo Municipal 

de Rio Brilhante), conforme listados na tabela abaixo: 

Mat. Nome Cargo Secretaria 
Porcentagem de 

Acréscimo 
A partir de 

2.596 
Camila Pereira Dos 

Santos 

Auxiliar de 

Desenvolvimento Infantil 
Educação 

21% (vinte e um 

por cento) 

Novembro de 

2025 

1.871 

Glenna Glauce 

Ferreira Marques 

Dutra 

Assistente de 

Administração 
Finanças 

21% (vinte e um 

por cento) 

Outubro de 

2025 

2.486 
Leandra Batista Da 

Trindade 
Merendeira Educação 

17% (dezessete 

por cento) 

Outubro de 

2025 

1.918 

Luciene Da Silva 

Conceicao 

Ferracina 

Auxiliar de 

Desenvolvimento Infantil 
Educação 

17% (dezessete 

por cento) 

Outubro de 

2025 

2.888 
Sandra Elena 

Menezes Da Silva 

Agente Comunitário de 

Saúde 
Saúde 

21% (vinte e um 

por cento) 

Outubro de 

2025 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 04 de novembro de 2025.  

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 

 

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Promoção Vertical

Promoção Vertical
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

DECRETO Nº 34.405, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

Dispõe sobre Promoção Vertical. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve:     

Art. 1º Concedo a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal Ana Cristina Almeida Pinheiro de Oliveira, 

matrícula nº 1.599, ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Educação, Promoção Vertical, passando do nível VI para o nível VII, 

conforme dispõe o art. 62 da Lei Municipal nº. 1.332/2004, Protocolo nº 5.928/2025.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do mês de 

outubro de 2025. 

Rio Brilhante - MS, 04 de novembro de 2025.  

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

_______________________________________________________________________________________ 

 DECRETO Nº 34.404, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

Dispõe sobre Promoção Horizontal. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º A fim de regularização da vida funcional, concedo ao(a) Servidor(a) Público(a) Municipal 

Marileide Alves Feitoza Rozendo, matrícula nº 796, ocupante do cargo efetivo de Professor de 

Ensino Fundamental, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, conforme segue. 

§1.1 RECLASSIFICAÇÃO FEVEREIRO/2025 

MATRÍCULA NOME LET NUM CLASS. LET NUM CLASS. 

796 MARILEIDE ALVES FEITOZA ROZENDO E 5 VI F 6 VI 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, de 04 de novembro de 2025. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 

 

Promoção Horizontal
Promoção Horizontal
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº 34.406, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

Dispõe sobre: Adicional de Tempo de Serviço e 

Licença Prêmio. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º Concedo ao(a) Servidor(a) Público(a) Municipal Francie Elena de Sales Bezerra, matrícula nº 

1.751, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Saúde, referente ao Protocolo nº. 5.857/2025 (1Doc), conforme segue. 

§ 1º - Mais dez por cento (10%) sobre o salário base do cargo efetivo, de Adicional de Tempo de 

Serviço, totalizando 30% (trinta por cento) referente ao período aquisitivo de 05/03/2019 a 

05/03/2024, com base nos Art. 79, IV e Art. 86, Parágrafo Único, da Lei nº 1.047 de 24 de setembro 

de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). Com efeitos a partir de março de 

2024. 

§ 2º - Três meses (03) de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 05/03/2019 a 

05/03/2024, com base no Art. 118 da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos 

Servidores do Município de Rio Brilhante). Época de gozo a critério da Secretaria que está 

vinculada/o.  

I - Para o gozo da licença o tempo deverá ser contado em meses e não em dias, como também, ser 

observado o disposto no Art. 121, § 1º, § 2º e § 3º da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 que 

diz:  

Art. 121. A licença prêmio poderá ser gozada integral ou parceladamente, atendido o interesse da 

administração e a requerimento do servidor, vedada a concessão de período inferior a 30 (trinta) 

dias.  

§ 1º. Na licença prêmio, quando parcelada, deverá ser observado o interstício mínimo de 06 (seis) 

meses, entre uma e outra parcela.  

§ 3°. A Administração terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do deferimento da licença 

para determinar o início do gozo da mesma. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, de 04 de novembro de 2025. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 

Adicional de Tempo de Serviço e/ou Licença Prêmio
Adicional de Tempo de Serviço e/ou Licença Prêmio
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Terceiro Setor
Terceiro Setor

Extrato - Termo de Fomento
Extrato - Termo de Fomento

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE FOMENTO
Nos termos do art. 32 da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Fundação de Cultura Esporte

e  Lazer  de  Rio  Brilhante  FUNCERB  torna  público  o  processo  de  inexigibilidade  do  chamamento  público  para  firmar
Termo de Fomento com a Organização da Sociedade Civil – Associação de Desenvolvimento do Assentamento Silvio
Rodrigues.

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização:
R$ 10.000,00
Forma da transferência parcela única
Prazo de Execução: 30 dias
Dotação Orçamentária: 02.18.27.812.01442.100.33.50.43.1.500.000 DESP 24 FUNCERB
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida a Fundação de Cultura Esporte e Lazer de Rio Brilhante.
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 04 novembro 2025
Gean Francesco Chitolina
Detetor Presidente Funcerb

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE FOMENTO

Nos termos do art.  32 da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Secretaria Municipal
Desenvolvimento Econômico e Sustentável, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para
firmar Termo de Fomento com a Organização da Sociedade Civil – Associação de Desenvolvimento do Assentamento
Triangulo.

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização:
R$ 10.000,00
Forma da transferência parcela única
Prazo de Execução: 60 dias
Dotação  Orçamentária:  02.08.22.661.0154.2.109.33.50.43.1.500.000  DESP  110  SECRETARIA  DESENV.

ECONOMICO  E  SUSTENTÁVEL
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida a Secretaria Municipal Desenvolvimento
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 04 novembro 2025
Adailton Mendes Lima
Secretário Municipal Desenv. Econômico e Sustentável

...............................................................................................................................................................................................................................
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Câmara Municipal de Rio Brilhante 

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins -  “A Pequena Cativante” 

 
  
 
  
 
 
 
 
 

 Rua Athayde Nogueira, 1.207 – Centro - Cep 79130-000  

Homepage: www.camarariobrilhante.ms.gov.br – E-mail: camararblicitacao@gmail.com 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2025 
CONTRATO Nº 009/2025 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE – MS e EMPRESA  S. D. DA SILVA   
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de equipamentos de áudio e vídeo, com vistas 
a atender às necessidades operacionais e institucionais do Poder Legislativo do 
Município de Rio Brilhante – MS, conforme as condições e especificações 
estabelecidas no Termo de Referência n° 031/2025.   
DATA DA ASSINATURA: 03/11/2025  
VIGÊNCIA: 03/11/2025 À 03/02/2026  
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O valor total do presente contrato é de R$ 
28.611,00 (vinte e oito mil seiscentos e onze reais).  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal  nº. 14.133, de 2021  
CNPJ nº: 36.116.654/0001-22  
CLASSIFICAÇÃO DO CONTRATO: Aquisição de bens – Pessoa Jurídica  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
01.001 – Câmara Municipal de Rio Brilhante  
01.001.01 – Legislativa  
01.001.01.031 – Ação Legislativa  
01.001.01.031.101 – Execução das Atividades do Legislativo  
01.031.101.2001 – Manutenção das Atividades do Legislativo  
3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo  
4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos de Material Permanente  

Rio Brilhante – MS, 04 de novembro de 2025. 
  

José Maria Caetano de Sousa (Nô) 
Presidente da Câmara Municipal 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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